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       Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete
ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO Nº 108/2019
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Os Vereadores infra-assinados, nos termos do artigo 196, Inciso I, do Regimento Interno, requerem, ouvida a Casa, que Vossa Excelência encaminhe expediente ao Secretário Municipal de Educação, reiterando o contido no Ofício 005/19, esclarecendo e solicitando os seguintes esclarecimentos:
Denúncias sobre carência de atendimento e solução às mais diversas demandas de crianças com variadas deficiências vem chegando esta Casa Legislativa. Inicialmente, cumpre observar a alta incidência de alunos deficientes que vêm se matriculando na rede pública de ensino ao passo que entendemos a situação financeira delicada do Município. Ocorre que, sobrepondo-se às dificuldades citadas, a legislação garante aos deficientes, através da Constituição Federal, ECA, convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência, bem como, de forma específica, a Lei 12.764/12, o amplo acesso à educação, sendo este direito indisponível e dever do estado.
Entendemos ainda que a disponibilização de monitor educacional de inclusão depende da comprovada necessidade, todavia diante das denúncias de recusas da disponibilização de monitoras, bem como o compartilhamento, muitas vezes incompatível entre os casos, solicitamos os seguintes esclarecimentos:

1) Qual o critério de análise para justificar a concessão de MEI’s?

2) Em posse de laudo médico e/ou pedagógico indicativo da necessidade de acompanhamento no ambiente escolar por monitoras, todas as demandas são atendidas? Em caso negativo qual o critério para contraditar a indicação?
3) Existe um limite de MEI’s a ser disponibilizado para cada escola da rede municipal?

4) Especificamente, foi denunciado um caso de diversos alunos com necessidades especiais mobilizados em ambiente com uma única monitora, configurando uma situação exclusiva, na escola Arnaldo Rodrigues Pereira, no Bairro Almeidas. Esta situação procede? Em caso positivo, qual medida está sendo tomada para a devida regularização?

5) Favor informar o número de alunos com necessidades especiais e seus respectivos diagnósticos, bem como o número de monitoras disponibilizadas para cada escola. Informar ainda, quais entre estes possuem MEI’s, de forma individual ou coletiva.

Desde já agradecemos e renovamos os votos de estima e consideração.

SALA DAS SESSÕES, 04 DE JUNHO DE 2019
VEREADORA CARLA MARIA SASSI DE MIRANDA
VEREADORALAN TEIXEIRA DE CARVALHO
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